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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

<!ID396447-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 955-9 (1)
PROCED. : PA R A Í B A
R E L ATO R : MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
A D V. ( A / S ) : IRAPUAN SOBRAL FILHO E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA

PA R A Í B A

Decisão: Julgou-se parcialmente procedente a ação direta para
declarar a inconstitucionalidade, no inciso VI do artigo 136 da Cons-
tituição do Estado da Paraíba, da locução "atribuindo-se à classe de
grau mais elevado remuneração não inferior à do Procurador-Geral do

Estado", nos termos do voto do Relator. Decisão unânime. Ausentes,
justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Vice-Presidente) e o
Senhor Ministro Celso de Mello. Presidiu o julgamento o Senhor Mi-
nistro Sepúlveda Pertence (art. 37, I do RISTF). Plenário, 26.04.2006.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.059-5 (2)
PROCED. : PA R A N Á
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE. : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO

BRASILEIRO - PMDB
ADVDOS. : HERON ARZUA E OUTROS
REQTE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉR-

CIO - CNC
ADVDOS. : MARISTELA DENISE MARQUES DE SOUZA

E OUTRO
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ
ADVDOS. : CÉSAR AUGUSTO BINDER E OUTRA
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

PA R A N Á

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a
ação direta, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor Mi-
nistro Marco Aurélio. Votou o Presidente, Ministro Sepúlveda Per-
tence (art. 37, I do RISTF). Ausentes, justificadamente, a Senhora
Ministra Ellen Gracie (Vice-Presidente) e o Senhor Ministro Celso de
Mello. Plenário, 26.04.2006.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.129-0 (3)
PROCED. : MATO GROSSO DO SUL
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE. : ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRA-

DORES DO BRASIL - ANOREG/BR
ADVDOS. : FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA E

OUTROS
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATO GROSSO DO SUL

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a
ação direta e prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto do
Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Pre-
sidente, Ministro Sepúlveda Pertence (art. 37, I do RISTF). Ausentes,
justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Vice-Presidente) e
o Senhor Ministro Celso de Mello. Falou pela requerente o Dr. Fre-
derico Henrique Viegas de Lima. Plenário, 26.04.2006.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.494-9 (4)
PROCED. : SANTA CATARINA
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE. : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASI-

LEIROS - AMB
A D V. ( A / S ) : ALBERTO PAVIE RIBEIRO
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CA-

TA R I N A
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SANTA CATARINA

Decisão: Julgou-se procedente a ação direta para declarar a
inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 212, de 25 de julho de
2001, do Estado de Santa Catarina, com ressalva da validade dos atos
de ofício praticados por juízes promovidos ou removidos na con-
formidade da mesma lei, nos termos do voto do Relator. Votou o
Presidente, Ministro Sepúlveda Pertence (art. 37, I do RISTF). De-
cisão unânime. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen
Gracie (Vice-Presidente) e o Senhor Ministro Celso de Mello. Falou
pela requerente o Dr. Alberto Pavie Ribeiro. Plenário, 26.04.2006.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.043-4 (5)
PROCED. : MINAS GERAIS
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MINAS GERAIS
INTDO.(A/S) : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MI-

NAS GERAIS
A D V. ( A / S ) : DPG - MG MARLENE OLIVERIA NERY

Decisão: Julgou-se procedente a ação direta para declarar a
inconstitucionalidade do artigo 137 da Lei Complementar nº 65/2003,
do Estado de Minas Gerais, nos termos do voto do Relator. Votou o
Presidente, Ministro Sepúlveda Pertence (art. 37, I do RISTF). De-
cisão unânime. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen
Gracie (Vice-Presidente) e o Senhor Ministro Celso de Mello. Ple-
nário, 26.04.2006.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.227-5 (6)
PROCED. : MINAS GERAIS
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASI-

LEIROS - AMB
A D V. ( A / S ) : SIDNEY FRANCISCO SAFE SILVEIRA E OU-

TRO(A/S)
A D V. ( A / S ) : PEDRO GORDILHO
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MINAS GERAIS

Decisão: Julgou-se procedente a ação direta, nos termos do
voto do Relator. Votou o Presidente, Ministro Sepúlveda Pertence (art.
37, I, do RISTF). Decisão unânime. Ausentes, justificadamente, a Se-
nhora Ministra Ellen Gracie (Vice-Presidente) e Celso de Mello. Falou
pela requerente o Dr. Alberto Pavie Ribeiro. Plenário, 26.04.2006.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.401-4 (7)
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
A D V. ( A / S ) : PGE-SP - ELIVAL DA SILVA RAMOS
REQDO.(A/S) : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO

PA U L O

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a
ação direta por inconstitucionalidade formal, nos termos do voto do
Relator. Votou o Presidente, Ministro Sepúlveda Pertence (art. 37, I
do RISTF). Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gra-
cie (Vice-Presidente) e o Senhor Ministro Celso de Mello. Falou pelo
requerente o Dr. Juan Francisco Carpenter. Plenário, 26.04.2006.

QUEST. ORD. EM MED. CAUT. EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE 3.705-6 (8)
PROCED. : PIAUÍ
R E L ATO R : MIN. CARLOS BRITTO
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRA-

DORES DO BRASIL - ANOREG/BR
A D V. ( A / S ) : FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA E

OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Decisão: Medida cautelar concedida, nos termos do voto do
Relator. Votou o Presidente, Ministro Sepúlveda Pertence (art. 37, I
do RISTF). Decisão unânime. Ausentes, justificadamente, a Senhora
Ministra Ellen Gracie (Vice-Presidente) e o Senhor Ministro Celso de
Mello. Plenário, 26.04.2006.
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